ANEXO |
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14580/2026

Municipio de Tramandai

Secretaria Municipal de Turismo

Necessidade da Administragdo: aquisicdo, recarga e locacdo de materiais, para atendimento ao
Plano de Prevengdo e Combate a Incéndio (PPCI) dos eventos realizados durante o ano, em

observancia ao calendario de eventos do municipio.

1. DESCRICAO DA NECESSIDADE

O objeto da presente licitagéo é a aquisigéo, locagéo e recarga de extintores, aquisicao, locacéo
e manutencao de luminarias de emergéncia, aquisicdo e locacdo de placas de sinalizacéo, para
atender ao Plano de Prevencdo de Combate a Incéndio (PPCI) dos Eventos realizados durante o

ano, de acordo com o Calendario de Eventos do Municipio.

A contratacéo € necessaria para a adequagéo ao PPCI| dos eventos a serem realizados no ano
de 2026, de acordo com o calendario de eventos do municipio. Sem a devida aquisicdo dos
materiais listados, havera a inviabilidade da realizacdo dos eventos, em razdo da falta de

seguranga, item primordial no planejamento de um evento.

Ademais, a ata de registro de preco que contratou esses servigos teve seu termo final em
novembro de 2025. Todos os eventos estdo sendo realizados com contratacdo a parte, enquanto

nao se obtém uma nova ata.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO

Considerando o disposto no Decreto n°® 5.157/2023, publicado em 19 de outubro de 2023, que
regulamenta a Lei n° 14.133/2021 no ambito do Municipio de Tramandai, registra-se que a
presente contratacdo estd em conformidade com a legislagéo vigente, ressalvando-se que
determinadas disposi¢ées regulamentares terdo aplicabilidade apenas em aquisicées e
contratacdes futuras.

3. DESCRICAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO

Os bens/servicos para atendimento ao PPCl dos eventos municipais tém natureza de

bens/servigos comuns, tendo em vista que seus padrées de desempenho e qualidade podem ser
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objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificacées usuais de mercado, nos ter ~e

do art. 6°, inciso XllI, da Lei Federal n°® 14.133/2021.

Responsabilidades da Empresa:

Para o servico de manutengéo das luminarias a empresa devera ter andaimes ou escadas para
acesso aos lugares altos onde estdo instaladas, sendo que o valor destes equipamentos

deverao estar inclusos na proposta.

Ter todo o material e ferramentas necessarias para a instalagéo, retirada e recolocacdo dos

materiais a serem fornecidos ou consertados.

As chamadas ocorrerdo 03 (trés) dias antes dos Eventos, sendo necessario que um funcionario
da empresa acompanhe a vistoria realizada pelo Corpo de Bombeiros previamente agendada
antes de cada evento, caso em alguma vistoria os materiais e equipamentos ndo funcionarem ou
estarem fora da norma técnica vigente pelo Corpo de Bombeiros do Estado do RS, porém,
poderdo ocorrer chamadas de urgéncia em que sera necessario a presenca da empresa num
tempo de 24 (vinte e quatro) horas, caso em alguma vistoria os materiais e equipamentos ndo

funcionem.

Os materiais e equipamentos locados deverdo ser instalados e ligados na rede elétrica do

evento, nos locais solicitados, sendo os custos de transporte inclusos na proposta da Empresa.

A empresa vencedora deverd acompanhar a vistoria realizada pelo Corpo de Bombeiros,

estando preparada para substituicdo de equipamentos em caso de eventuais defeitos.

Os equipamentos e materiais locados dever&o ser entregues no prazo maximo de até 36 (trinta e
seis) horas e a retirada devera ser feita imediatamente apés o término do evento. A data e o local
do evento serdo informados na solicitagéo enviada através da Secretaria de Turismo, por correio

eletrnico, aplicativo de mensagem instantanea ou pessoalmente.

Os materiais e equipamentos deverdo atender todas as instrugées e demais normativas técnicas
exigidas pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Rio Grande Sul, observando todos os requisitos
de seguranga exigidos em tais normativas e disponibilizados para vistoria da Secretaria de
Turismo, n&o sendo aceitos materiais e equipamentos em quantidade ou especificacbes

diferentes do solicitado.

O item 06 — luminéria de emergéncia tipo bloco autdbnomo, deve estar em conformidade com a
NBR 10898.
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Almoxarifado Central, sito & Rua Ernesto Nunes Bandeira, 920, Centro, Tramandai/RS, das 13

A entrega dos materiais adquiridos deverd ser feita em até 07 (sete) dias uteis,

h as 17 h, de segunda a quinta-feira, livre das despesas de frete.

A Contratada para a recarga dos extintores de incéndio devera, quando efetuar o
recolhimento dos equipamentos para recarga, deixar o0 mesmo numero de extintores que
forem recolhidos, em substituicdo (extintores reserva), os quais somente serdo recolhidos

apos a devolugéo dos extintores recolhidos, devidamente recarregados.

As hipoteses de rescisdo contratual e de sangdes obedecerdo aos critérios determinados na Lei
14.133/2021, no Titulo Il — Dos Contratos Administrativos, Capitulo VIII — Das Hipdteses de
Extingdo dos Contratos, bem como do Capitulo IV, Capitulo | — Das infracbes e sancées

administrativas, respectivamente, no que couber, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

A contratagdo sera realizada por meio de licitacdo, na modalidade Pregédo, na sua forma
eletrénica, com critério de julgamento por menor preco, no sistema de registro de precos, nos
termos dos artigos 6° incisos XLI e XLV, 17, § 2° 34, 82 a 86, todos da Lei Federal n°
14.133/2021.

Para fornecimento/prestagdo dos servicos pretendidos os eventuais interessados deveréo
comprovar que atuam em ramo de atividade compativel com o objeto da licitacdo, bem como
apresentar os seguintes documentos a titulo habilitacdo, nos termos do art. 62, da Lei n°
14.133/2021:

A empresa devera apresentar de 01 (um) atestado ou certiddo de capacidade técnica, expedida
por o6rgéo publico Federal, Estadual ou Municipal, ou por empresa publica ou privada,
comprovando a execugdo de atividades semelhantes, pertinentes e compativeis em
caracteristicas e quantidades para os servicos de recarga de extintores de incéndio (itens 46 a
51), sendo a parcela de maior relevancia para a avaliagado da capacidade técnica a prestacao
dos servigos de recarga de, no minimo, 50% do quantitativo de extintores de incéndio que se

pretende contratar (de acordo com cada item).
Os atestados de capacidade técnica serdo analisados pelo Departamento de Engenharia.
A empresa devera apresentar declaragdo de que possui capacidade de atendimento para o

fornecimento de 30 extintores ou mais, para os que cotarem os itens 01, 02, 26, 27, 28, 46 a 51
(aquisicao, locag&o e recarga de extintores de incéndio).



4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
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Os quantitativos estimados para a contratacdo pretendida tém como parametro a Ultima

contratagdo com o mesmo objeto, realizada por esta Administracdo (processo administrativo n.°

563/2024).

Neste sentido, segue memoria de célculo, conforme relatério de movimentagéo:

NOTAS DE EMPENHO -

CONSUMO .
PROCESSO N° OBJETO . PERIODO
(quantidade)
de 16/06/2024 a 02/11/2025
Recarga de extintor de incéndio tipo ) 6363/2024; 9357/2024;
563/2024 269 servicos
PQS 8kg ABC 9762/2024; 618/2025; 4738/2025.
Recarga de extintor de incéndio tipo . 9357/2024; 9763/2024; 352/2025;
563/2024 16 servigos
PQS 4kg ABC 2301/2025.
Recarga de extintor de incéndio tipo )
563/2024 61 servigcos 9762/2024; 618/2025; 2301/2025.
PQS 8kg BC
563/2024 Recarga de extintor tipo AP 10 litros 60 servicos 9763/2024; 352/2025.
Recarga de extintor de incéndio tipo CO? .
563/2024 60 servigcos 9763/2024; 352/2025.
6KG
Recarga de extintor de incéndio tipo !
563/2024 60 servicos 9763/2024; 352/2025.
PQS 12kg BC
Aquisicdo de Luminaria de Emergéncia .
563/2024 35 unidades 4740/2025.
(LED e Bloco)
Aquisicdo de luminarias de balizamento
563/2024 8 unidades 4740/2025
50X25
Aquisicdo de placas de sinalizagdo )
563/2024 . 4 unidades 6222/2025
(Diversas)
Teste hidrostatico de mangueira de . 6617/2024; 5294/2025,
563/2024 124 servicos

incéndio

6324/2025.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em atendimento ao disposto art. 18, §1°, V da Lei 14.133/2021, identificou-se como alternativa

para a contratagéo dos servigos de aquisigéo, locagéo, recarga e manutencdo de extintores de

incéndio e luminarias de emergéncia:

1. Elaboragéo de processo de pregéo eletrénico.

Verifica-se que a melhor alternativa para a contratagéo pretendida é a realizacdo de processo de

pregao eletronico, no sistema de registro de precos, haja vista a necessidade de manutencéo de

contratados, para fornecimento imediato dos materiais e servicos a serem contratados.

Ademais, como se trata de servico comum, em conformidade com a Lei n® 14.133/2021, a regra

é a contratagéo por meio de processo licitatorio, sendo outras modalidades a excegéo a regra
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Nesse sentido, mostra-se mais eficaz a realizagéo do processo licitatério de pregdo eletrdigo, No“‘

nos termos da Nova Lei de Licitagdo e Contratos (NLLC).
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO

Estima-se para a contratacdo almejada o valor total de R$ 778.020,29 (setecentos e setenta e

oito mil e vinte reais e vinte e nove centavos).

Vislumbra-se que tais valores s&o compativeis com o praticado pelo mercado correspondente,
conforme disposi¢éo dos orcamentos que compdem este estudo técnico, realizado pela Central
de Compras através dos Memorandos n° 019 e 076/2026.

7. DESCRIGCAO DA SOLUGAO COMO UM TODO

A solugéo proposta € a contratagéo de empresa especializada para o fornecimento/prestacédo de
servigos de aquisigéo, locagéo e recarga de extintores, aquisicéo, locacdo e manutencéo de
luminarias de emergéncia, aquisi¢do e locacdo de placas de sinalizacdo, para atender ao Plano
de Prevengéo de Combate a Incéndio (PPCI) dos Eventos realizados durante o ano, de acordo
com o Calendario de Eventos do Municipio, conforme as seguintes especificagdes/condigbes

constantes do item 03 — Descrigéo dos Requisitos da Contratacao.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATACAO

Nos termos do art. 47, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitagdes atenderdo ao
principio do parcelamento, quando tecnicamente vidvel e economicamente vantajoso. Na
aplicagao deste principio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverdo ser considerados a
responsabilidade técnica, o custo para a Administracédo de varios contratos frente as vantagens
da reducdo de custos, com divisdo do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliacéo da

competicéo e de evitar a concentragéo de mercado.

Em vista disso, o principio do parcelamento devera ser aplicado a presente contratacao, tendo
em vista que eventual divisdo do objeto geraria uma maior economia, além da ampliacéo da

competitividade, na busca da proposta mais vantajosa.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatorio, assegurar a selecao da proposta apta a gerar a

contratagéo mais vantajosa para o Municipio.



competigéo, bem como evitar contratacdo com sobrepreco ou com pregco manifestamente

inexequivel e superfaturamento na execugao do contrato.

A contratagdo decorrente do presente processo licitatério exigira da contratada o cumprimento
das boas praticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalizagdo e otimizacdo do uso

dos recursos, bem como para a redugéo dos impactos ambientais.

10. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Para a contratacdo pretendida ndo havera necessidade de providéncias prévias no ambito da
Administracéo.

A Secretaria de Turismo indicara servidor para atuar como gestor e fiscal do contrato.

Ademais, para que a pretendida contratacdo tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam

concluidas, quais sejam:

a) elaboragéo de minuta do edital:

b) realizagéo de certificagéo de disponibilidade orcamentaria;

c) designagéo em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratacdo (conforme o
caso);

d) elaboragdo de minuta do contrato:

e) encaminhamento do processo para analise juridica;

f) andlise da manifestagdo juridica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer,
mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

g) publicagéo e divulgagao do edital e anexos:;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnacéo, caso aplicavel;

i) realizagéo do certame, com suas respectivas etapas;

j) realizagéo de empenho; e

1) assinatura e publicacéo do contrato.

11. CONTRATAGCOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo néo identificou a necessidade de realizar contratagbes acessoérias para a perfeita
execugcdo do objeto, uma vez que todos 0s meios necessarios para a
aquisicao/operacionalizagdo dos servicos podem ser supridos apenas com a contratacdo ora

proposta.



Os servigos que se pretende, portanto, sdo auténomos e prescindem de contratagdes correlatas

ou interdependentes.

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

N&o se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratacéo, tendo em vista se tratar

de aquisi¢éo/locagéo de equipamentos, sem exposicéo a agentes nocivos/perigosos/insalubres.

Orientages complementares acerca da sustentabilidade da prestagdo almejada poderéo ser

repassadas pela fiscalizagdo competente.

13. DECLARAGAO DE VIABILIDADE

Da analise das agbes possiveis para a aquisicdo, locagdo e recarga de extintores, aquisicao,
locagdo e manutengdo de luminarias de emergéncia, aquisicdo e locagdo de placas de
sinalizacdo, para atender ao Plano de Prevengdo de Combate a Incéndio (PPCI) dos eventos
realizados durante o ano, por meio de pregéo eletrdnico, mostra-se a alternativa mais vantajosa

ao municipio.

Quanto ao viés econdémico, a realizagéo de um procedimento licitatério enseja na ampliacédo da

concorréncia, durante a disputa, o que traz precos mais vantajosos ao municipio.

Quanto ao viés técnico, a contratagdo dos servicos por meio de empresa com expertise de
mercado, evita transtornos de ordem técnica, que poderiam comprometer a aprovacdo dos

planos de combate a incéndio e, consequentemente, a proibigdo da realizagdo de determinado

evento.

Nesse sentido, com base na justificativa e nas especificagdes técnicas constantes neste Estudo
Técnico Preliminar e seus anexos, declaramos que a aquisigao, locagéo e recarga de extintores,
aquisicao, locagdo e manutengéo de luminarias de emergéncia, aquisicao e locacdo de placas
de sinalizag@o, para atender ao Plano de Prevencéo de Combate a Incéndio (PPCI) dos eventos
realizados durante o ano, por meio de processo licitatério de pregéo eletrénico, no sistema de
registro de precos, € a medida mais eficaz, atendendo aos padrées e precos de mercado,

gerando maior economia aos cofres publicos.



Tramandai, 23 de fevereiro de 2026.2

Andefson de Jezs/lz‘s/André
Secretafio Municipal de Turismo
Partaria n® 013/2025

2 Alterado em 02/04/2026 e 10/04/2026.

Mat. 7660




